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SEBaSTiÃo MiraNda oliVEira, mat. nº 5418747/1, lotado no 21º Ba-
talhão de Polícia Militar do Estado do Pará - BPM (Marituba), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 6.274,13 (seis mil, duzentos e 
setenta e quatro reais e treze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.072,50
adicional de inatividade - 35% 1.626,63

Total de Proventos 6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 766877
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 333 de 25 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEf. ao ProcESSo nº 2021/1241649.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, 
de acordo com os arts. 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 
c/c art.1º, anexo único, da lei nº 7.807/2014 e art. 134, parágrafo úni-
co da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
Taria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, 
§2º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i do decreto nº 3.266/1984; art. 
1º, item i, alínea “d” ambos do decreto nº 4.490/1986; art. 20, da lei nº 
4.491/1973; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
lei complementar nº 142/2021, o 1º Tenente QoaPM rG 18870, clEBEr 
caMPoS caBral, mat. nº 5329817/1, pertencente ao efetivo do comando 
de Policiamento regional Xi (Soure), percebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$19.220,71 (dezenove mil, duzentos e vinte reais e 
setenta e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de capitão/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 45%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos

  3.000,54
  1.200,22
  1.200,22
  300,05

  3.000,54
  900,16

  1.350,24
  3.285,59
  4.983,15
  19.220,71

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa.

Protocolo: 766878
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 737 de 21 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEf. ao ProcESSo nº 2021/1484065.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, 
de acordo com os arts. 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 
c/c art.1º, anexo único, da lei nº 7.807/2014 e art. 134, parágrafo úni-
co da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
Taria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, 
§2º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i do decreto nº 3.266/1984; art. 
1º, item i, alínea “d” ambos do decreto nº 4.490/1986; art. 20, da lei 
nº 4.491/1973; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 
da lei complementar nº 142/2021, o 1º Tenente QoEPM rG 19345, lUiS 
claUdio SaldaNHa araUJo, mat. nº 3241556/2, pertencente ao efeti-
vo do comando de Policiamento regional iV (Tucuruí), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$19.220,71 (dezenove mil, duzentos 
e vinte reais e setenta e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de capitão/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 45%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos

  3.000,54
  1.200,22
  1.200,22
  300,05

  3.000,54
  900,16

  1.350,24
  3.285,59
  4.983,15
  19.220,71

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa.

Protocolo: 766880
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 1.016 de 09 de MarÇo de 2022
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUada JUNTo ao 
TcE No ProTocolo 536034/2017-TcE; ProcESSo Nº 2022/167591-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício 
nº. 202200305/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP 
nº. 1.576 de 08/07/2013.
rESolVE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 1.576 de 08 de julho de 2013, que apo-
sentou dEUZariNa dE oliVEira cardoSo Mat. 629898/1, no cargo de 
Professora classe Especial, Nível i, lotada na Secretaria de Estado de Edu-
cação - SEdUc, alterando o percentual do adicional por Tempo de Serviço 
de 60% para 40%, mantendo sua fundamentação legal, qual seja: art. 
6º, incisos i, ii, iii e iV da Emenda constitucional nº 41/2003, c/c o art. 
40, § 5º da constituição federal c/c o art. 2º e 5º da Emenda constitu-
cional nº 47/2005, e o art. 54-a, incisos i, ii, iii, e iV da lei complemen-
tar nº 39/2002, com alterações introduzidas pela lei complementar nº 
49/2005; art. 37, §2º da lei nº 5.351/1986; art. 32, parágrafo único da lei 
nº 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso Viii da lei Estadual nº 5.810/1994, 
c/c parágrafo único do art. 36 da lei n°. 5.351/86; recebendo os proven-
tos mensais de r$ 7.028,75 (sete mil e vinte e oito reais e setenta e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminados:

 

Vencimento Base
aulas Suplementares – 48h

Gratificação Educação Especial
adicional por Tempo de Serviço –40%

Total dos Proventos

3.003,74
720,90

1.501,87
1.802,24
7.028,75

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 1 de agosto de 2013, data do 
início dos efeitos da PorTaria Nº. 1.576/2013.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 769609

.

.

oUtras MatÉrias
.

errata ao editaL de coNVocaÇÃo Nº 004/2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo ser a publicidade um dos princípios fundamentais regen-
tes da administração Pública, compreendendo a transparência, a acessibi-
lidade, a integralidade e a integridade das informações referentes à gestão 
administrativa e financeira da coisa pública; 
coNSidEraNdo que são princípios da governança pública a capacidade de 
resposta, a integridade, a confiabilidade, a melhoria regulatória, a presta-
ção de contas e responsabilidade, e a transparência;
coNSidEraNdo, ainda sim, a necessidade de atualização do cadastro dos 
inativos e pensionistas civis e militares, evitando-se assim pagamentos 
indevidos que representem prejuízo ao erário, com base legal na lei fe-
deral nº 10.887/2004, a resolução 19.208, item 2.35 do TcE/Pa, sobre o 
recenseamento previdenciário e sobre o princípio do equilíbrio financeiro 
e atuarial do regime de Previdência dos Servidores Públicos e a instrução 
Normativa nº 001, de 08 de janeiro de 2020, do iGEPrEV, que disciplina o 
censo Previdenciário no Estado do Pará;
CONSIDERANDO que o Censo Previdenciário teve suas atividades finaliza-
das em data de 08 de março de 2022;
coNSidEraNdo a publicação do Edital de convocação nº 004/2022 iGEPrEV. 
coNSidEraNdo, por sua vez, que o Edital acima referido foi publicado 
contendo alguns nomes de beneficiários que solicitaram o Censo Previden-
ciário por meio de visita domiciliar, contudo, tais pedidos foram indeferidos. 
coNSidEraNdo, ademais, que o Edital nº 004/2022 refere-se ao compa-
recimento do beneficiário ao IGEPREV apenas enquanto sua Sede.


